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	PROTOCOLO Nº. _________/2022
	Data:______/________/2022
	Hora:_____:_____min
	Assinatura:  _____________

	EXPEDIENTE

Data: ________/__________/2022
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2022

	
	(    ) APROVADO                    (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


INDICAÇÃO Nº 071/2022
REQUEREMOS A MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE INDIQUE AO PREFEITO MUNICIPAL SENHOR MANOEL LOUREIRO NETO, A NECESSIDADE DE PRORROGAR A DATA PARA PAGAMENTO DO IPTU (IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO).
J U S T I F I C A T I V A

Tendo em vista a situação econômico-financeira da população afetada pelas chuvas de verão e de eventuais resquícios de impactos da pandemia Covid-19 por alguns setores, a dilação do prazo para pagamento seria uma forma de beneficiar tais públicos.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 25 de abril de 2022.

Ver. Edimilson Freitas Almeida - PSDB  

 
 Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima – PDT                            


Ver. Alfredo Matheus Keller – PSD



Ver. Arnildo Gerhardt Neto – PODEMOS

Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT


Ver. Eraldes Catarino de Campos - MDB               

Ver. José Carlos David – PDT
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